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Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco 
(16/12/2025), às 19h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Altamira 
do Paraná, situada na Rua Cantú, nº 180, realizou-se a quadragésima segunda 
(42ª) Sessão Ordinária do primeiro ano legislativo da décima primeira 
legislatura, sob a presidência do Vereador Sergio Mesquita de Oliveira. 
Estiveram presentes os vereadores: Jose Carlos de Souza – 1º Vice-
Presidente; Valdirene da Silva Leal – 2ª Vice-Presidente; Jean Carlos da 
Cruz dos Santos de Almeida – 1º Secretário; Maicon de Oliveira – 2º 
Secretário; Anísio Aparecido Cordeiro; Cristian Fagner Domingos; Marta 
Aparecida André e Paulo Carlos da Silva. O Presidente iniciou a sessão 
cumprimentando os vereadores e os cidadãos presentes e, sob a proteção de 
Deus, declarou aberta a sessão ordinária. Em seguida, o Vereador Jose Carlos 
procedeu à leitura do Evangelho de São Mateus (Lc 1,26-33). Na sequência, o 
Presidente solicitou ao Técnico Legislativo para realizar a leitura da ata da 41ª 
Sessão Ordinária e 17ª Sessão Extraordinária, realizadas respectivamente nos 
dias 09 e 10 de dezembro de 2025. Vereador Cristian solicitou a dispensa das 
leituras. Logo em seguida, o Presidente colocou em apreciação pelo plenário a 
solicitação do vereador. Não havendo objeção, foram dispensadas e aprovadas. 
Dando prosseguimento, o Presidente solicitou ao Técnico Legislativo a fazer a 
apresentação das matérias do expediente. Foram apresentadas as seguintes 
matérias: Correspondências recebidas do Poder Executivo: Ofícios nº. 73, 
426 e 428/2025. Proveniente do Gabinete Executivo. Assuntos: 
Encaminhamento das seguintes proposições: Projetos de Lei números 047, 048 
e 049/2025. Correspondência recebida de outra fonte: Recomendação 
Administrativa nº. 03/2025. Proveniente do Ministério Público de Contas do 
Estado do Paraná.  Assunto: Regulamentação e efetiva operacionalização do 
Fundo Municipal de Calamidade Pública. Pareceres jurídicos: Favoráveis à 
regular tramitação dos Projetos de Lei nºs 045, 046, 047, 048 e 049/2025 
(Executivo) e Projeto de Lei nºs 010/2025 (Legislativo). Pareceres Nºs. 058, 
059 e 063/2025 das Comissões Permanentes: Favoráveis à regular 
tramitação dos Projetos de Lei nºs 045 e 046/2025 (Executivo) e Projeto de Lei 
nº 010/2025 (Legislativo). Projetos de Lei para apresentação de autoria do 
Poder Executivo:  Projeto de Lei nº 047/2025. Súmula: Autoriza a desafetação 
e demolição de prédio público onde atualmente funciona o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS, transfere provisoriamente seu 
funcionamento e autoriza a construção de Unidade Educacional (Creche) no 
local, e dá outras providências. Projeto de Lei nº 048/2025. Súmula: Autoriza o 
Poder Executivo do Município de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, a 
firmar convênio junto ao Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, 
para utilização da “Casa Lar”, e dá outras previdências. Projeto de Lei nº 
049/2025. Súmula: Dispõe sobre a doação de uniforme escolar e kits de 
material escolar aos alunos matriculados nas escolas municipais de ensino 
fundamental da Rede Municipal de Ensino de Altamira do Paraná, sendo 
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Educação Infantil (0 a 5 anos) Ensino Fundamental Fase I (1º ao 5º ano) e dá 
outras providências. Projetos de Lei para segunda votação de autoria do 
Poder Executivo:  Projeto de Lei nº 041/2025. Súmula: Dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e dá outras providências. Projeto de Lei 
nº 042/2025. Projeto de Lei nº 042/2025. Súmula: Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Altamira do Paraná, para o exercício financeiro de 
2026 e dá outras providências. Projeto de Lei nº 044/2025. Súmula: Cria as 
classes XXIV e XXV, alteando-se as tabelas dos Anexos I e II da Lei Municipal 
nº 549/2017, para incluir os cargos de Motorista de veículo leve e Operador de 
máquinas agrícolas na classe XXIV e incluir o cargo de Mecânico na classe 
XXV, ambos do Grupo Operacional IV – Serviços Gerais; altera a remuneração 
da classe XXIII, criada pela Municipal nº 793/2025, e dá outras providências. 
Projetos de Lei para primeira de autoria do Poder Executivo: Projeto de Lei 
nº 045/2025. Súmula: Dispõe sobre a concessão administrativa de uso, a título 
gratuito, de imóvel público pertencente ao Município de Altamira do Paraná e dá 
outras providências. Projeto de Lei nº 046/2025. Súmula: Ratifica o protocolo de 
intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do 
Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação 
do Consórcio Intergestores Paraná Saúde – CIPS aos termos do regime 
previsto na Lei Federal nº 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao 
desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). Projeto de Lei para primeira votação de 
autoria do Poder Legislativo – Vereador Paulo Carlos da Silva:  Projeto de 
Lei nº 010/2025. Súmula: Dispõe sobre a padronização das pinturas dos prédios 
públicos e do uso de slogans em bens móveis e imóveis do Município, e dá 
outras providências. Projeto de Resolução para segunda votação de autoria 
do Poder Legislativo – Vereador Cristian Fagner Domingos:  Projeto de 
Resolução nº 004/2025. Súmula: Institui o Código de Ética e Postura 
Parlamentar da Câmara Municipal de Altamira do Paraná. Indicações Nºs. 154, 
155 e 156/2025: Autor - vereador: Paulo Carlos da Silva.  Assuntos: 
Contratação de professor de educação física, reforma no matadouro municipal e 
reajuste dos vencimentos do auxiliar de magarefe. No uso da Tribuna, estava 
inscrito os seguintes vereadores: Jose Carlos, Cristian Fagner, Paulo Carlos e 
Maicon de Oliveira. O vereador José Carlos cumprimentou o Presidente, os 
vereadores e vereadoras e destacou tratar-se da última sessão do ano 
legislativo. Ressaltou que, embora ainda haja a previsão de sessão 
extraordinária. Mesmo assim, aproveitou o momento para agradecer a todos 
pela amizade, companheirismo e respeito demonstrados ao longo do ano, 
estendendo os agradecimentos aos servidores da Câmara Municipal. Por fim, 
desejou a todos um feliz Natal e um próspero Ano Novo. O vereador Cristian 
cumprimentou o Presidente, os vereadores e os servidores da Casa. Agradeceu 
à Secretária Municipal de Saúde, Dalila, pelo atendimento prestado sempre que 
solicitado. Agradeceu também à servidora Soninha pelo auxílio na realização de 
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e-protocolos e encaminhamento de ofícios. Em seu pronunciamento, agradeceu 
ainda, em seu nome e também do Vereador Paulo, ao Secretário de Governo 
Júnior, atualmente à frente da Secretaria de Desenvolvimento da Família, pelo 
apoio ao município. Destacou o empenho de uma van no valor de R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) e de um parquinho no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). Agradeceu também ao Deputado Federal Geraldo 
Mendes, que destinou ao município um kit esportivo no valor de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) e o veículo Van no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e 
trinta mil reais). Finalizou desejando a todos os vereadores e servidores 
municipais um feliz Natal e um próspero Ano Novo. O vereador Paulo Carlos 
cumprimentou o Presidente, os demais vereadores e vereadoras, bem como os 
funcionários da Casa. Informou que apresentou indicação solicitando a 
contratação de mais um professor de Educação Física, diante da necessidade 
urgente do município, ressaltando que o profissional poderá atender tanto o 
setor esportivo quanto as atividades voltadas à terceira idade. Destacou que, 
atualmente, o município conta com apenas uma professora, a senhora Mônica, 
a qual reconheceu como capacitada, porém insuficiente para atender toda a 
demanda, especialmente considerando o período de férias. Mencionou ainda 
que no ano anterior foi realizado concurso público e sugeriu a abertura de uma 
ou duas novas vagas. Em outra indicação, solicitou a extensão do reajuste 
salarial aos auxiliares de magarefe, justificando que o salário atual é baixo e 
que o pedido partiu dos próprios servidores. Agradeceu ao Presidente pelo 
atendimento sempre que solicitado, bem como aos demais vereadores e 
servidores da Casa. Por fim, desejou a todos um feliz Natal e um excelente Ano 
Novo, rogando a Deus saúde e bênçãos a todos. O vereador Maicon 
cumprimentou o Presidente, os vereadores e vereadoras e os funcionários da 
Casa. Apresentou indicação referente à necessidade de manutenção de estrada 
rural nas proximidades da propriedade do senhor Diniz, atendendo também 
famílias conhecidas como “Mineirinho” e o senhor Cidimar. Relatou que a 
estrada encontra-se em condições precárias, dificultando o tráfego, inclusive de 
crianças que se deslocam a pé até a borracharia do “Tio Bolinha”. Informou que 
são cinco famílias afetadas e solicitou que fosse oficializado pedido junto ao 
Poder Executivo para a realização de manutenção emergencial no local, ao 
menos neste final de ano, até que seja possível uma intervenção completa. 
Agradeceu antecipadamente em nome das famílias beneficiadas. Em suas 
considerações finais, agradeceu a convivência harmoniosa durante seu primeiro 
ano no Legislativo, destacando a união e o respeito entre os vereadores, e 
desejou a todos um feliz Natal e um próspero Ano Novo. A vereadora 
Valdirene agradeceu a Deus pelo momento vivido e pela oportunidade de 
compartilhar experiências valorosas ao longo do ano. Agradeceu a presença e o 
convívio de todos, afirmou manter orações constantes pelos colegas e desejou 
a todos e a suas famílias um final de ano próspero, com muita felicidade. Não 
havendo outros vereadores inscritos para o uso da Tribuna, o Presidente 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
MUNICÍPIO CRIADO PELA LEI ESTADUAL N.º 7.571 DE 27/04/1982 

CNPJ 01.992.451/0001-15 
Rua Cantu, 180 – Fone/Fax: (44) 37551052 – CEP 85.280-114 – Altamira do Paraná – PR 

 

4/4 
 

declarou encerrados o primeiro e o segundo expedientes. Na Ordem do Dia 
com quórum legal, o Presidente solicitou ao Técnico Legislativo a fazer a 
apresentação das matérias do dia, onde foram apresentadas as seguintes 
proposições: Projetos de Lei nºs 041, 042, 044, 045 e 046/2025 (Executivo); 
Projeto de Lei nºs 010/2025 e Projeto de Resolução nº 004/2025 (Legislativo). 
Na sequência, as referidas proposições foram colocadas em discussões.... 
Durante a discussão, a vereadora Valdirene Leal, solicitou pedido de vistas 
concernentes aos Projetos Nº 045 (Executivo) e 010 (Legislativo). Os referidos 
pedidos de vistas foram aprovados. Na discussão do Projeto de Resolução nº 
004, o vereador Cristian informou que o referido projeto encontra-se em 
segunda votação e destacou que, caso seja aprovado, eventuais ajustes 
poderão ser realizados futuramente por meio de emenda, caso algum vereador 
entenda ou julgue necessário. Não havendo outras discussões, após votações 
houveram o seguinte resultado: Projetos de Lei nºs 041, 042 e 044/2025 
(Executivo), aprovados no segundo turno de votação; Projeto de Lei nº 
046/2025 (Executivo) aprovado no primeiro turno de votação. E o Projeto de 
Resolução nº 004/2025 (Legislativo), aprovado no segundo turno de votação. 
Logo após, o Presidente fez convocações para sessão extraordinárias nos dias 
18 e 19/12/2025.  Na sequência, o presidente repassou aos vereadores, em 
razão do recesso legislativo, que a Câmara Municipal, deverá eleger uma 
Comissão Representativa, conforme instruções no art. 72 do Regimento Interno, 
para zelar durante o recesso pelas prerrogativas do Poder Legislativo. Após 
sufrágio, a comissão ficou composta da seguinte forma: Sergio Mesquita de 
Oliveira – Presidente (Art. 72, § 1º, III); Maicon de Oliveira – Relator; Valdirene 
da Silva Leal – Secretária e Paulo Carlos da Silva - Membro. Nada mais 
havendo a tratar, o presidente, sob a proteção de Deus, declarou encerrada a 
sessão ordinária, agradecendo a presença de todos. 
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